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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. COLATINA 

Ofício nQ 589/57 
Em 13 de Dezembro de 1957. 

Senhor Presidente: 

Tenho· a hohra de passar ~a mãos de V. Excia. 
o apenso projéto de lei, que autotiza o Poder Executivo a man-

dar exe.cutar os moveis necessários ·ao condigno funcionamento -
dessa Egrégia Câmara Municipal. 

t de tal sorte evidente a necessidade dessa 
-providencia; atinge éla tão de perto as necessidades dessa Egré 
gia Câmara, que me julgo dispensado de justificar o projéto e o 

, pedido de urgência que, neste pas~o formulo. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a 
V. Excia. e aos seus dignos Pares, com os melhores votos de Fe
liz Natal e Prospero Ano Novo, as minhas cordiais e 

-··· .. 

Ao 

.(jf6~1=~ 
~aul Giuberti 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Lourenço Pereira Càrdoso 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N E S T A 



·r ·" 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

q,01--
DIRETORIA DA FAZENDA 

\~ PROJÉTO DE LEI N2 

A~toriza a aquisição de·moveis e a 
abertura do n~cessário Crédito Especial. 

A Câmara :Municipal .de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, usando de atribuição legal, 

DECRETA: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a mandar exe-· 
cutar os moveis necessários ào condigno funcio.na-
mento da Câmara Municipal. 

Artigo 22 - Para execução da I>resente lei, cuja vigciicia se ex 
te ao exercÍcio de 1958, fica o Prefeito Municipal 
autorizado a abrir o necessário crédito especial. 

Artigo 32 - Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara I·:Tunicipal a·e Co-

la~ina, etc., etc • 
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PARECER. 

~\ ... 
Est:::mos pel::: E:prov2ç:::o do projeto de lei 

' N , 

que E:Utoriz::: 2quisiç:::o de moveis, tal como 

se E: chi:: redigido. 

Em 16/12/57 

,' 
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Col:::itina, .J..8 de _dezembro· dé. 1957 · 

Senhor Prefeito · 

Tenho a satisfação· de fü'J.Callinhar a V .E.xci::t. t );lura 
OEJ devidon fins·dc onnç8o e pro:muigação, p incluoo ·pro

. jc·r.o .. eh~ °1-d. qu('. 01itorir.~ aQ_uisição ·ae m.6veis para a Cli
· r.iaro. 

.·. ·. 

Ao Exru.c. Sr. . 
·nr. Raul Giuberti 

· DD.Pre:fei to Municipal. 
,( 
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ESTADO DO •tSPÍRITO SANTO 

···cAMARA MUNICIPAL .. DE .. COLA TINA 

. liEl N~· 807 . ··-~~· 

.. Aú1I!ORIZA A AQU~SIÇÃO lW t!OW:ts E A ilERTURA 
D.O ~QtSS4R!0 . ORmDITO .EsPEÓXAL.. . . . --
J'l. C&laca !t!t'!.l:1:i.c:i.11al d$ Cola.tina 1 Esta.do do :~E'? ... 

· p!rito Santo, usando ·a.e ·e.tribui~i3e.s :Lege.is, 

A.rt.1~.)~. :fil:lca fj Sr~· P,ref~:tto ·Wttnit:i:Pal aütorizado a ±n.a:r~li.ar e:kou..-. 

-

. ·ter os movéis .. necessário$ ao odndig!,lo ftmoionamtünto d.a - · 

oam~a rn:unioipal~ . . . 

Art. · 2tt)!iiitl'à:L"a · ~e;)cuçâo · ~ · 1Jresenta Lei,. cuja -ngância se· $f;tenc1e 
a.o exercício _e.te· i 9 58 1 fica ·o )?rafei to Mv.nioipál. r;.~i;or,1 
zado a abrir ·o ·n.éoessário orêdito·ss:peóial • 

. Art. 3a)-Ficein. r~vogadas aa c1:tsposições em .oontrw..·io9 

' 1 .. 


